
P
ro

c.
 N

.º
 9

/2
0

1
0
–

A
u

d
it

   
  
  

  
  
  

  
  
  

  
  
  

  
  
  R

e
la

tó
ri

o
 d

e
 A

u
d

it
o

ri
a

 N
.º

  3
6

 -
2

ª 
S

e
cç

ã
o

Relatório de Auditoria N.º 36/10 - 2ª Secção
Novembro de 2010

Auditoria a projectos do PIDDAC do Laboratório 
Nacional de Energia e Geologia, I.P. 



 1

 



 

Tribunal de Contas 

 

 

 

PROCESSO N.º 9/10–AUDIT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Auditoria a projectos do PIDDAC do Laboratório 

Nacional de Energia e Geologia, I.P. (LNEG, I.P.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório n º 36/10 – 2.ª Secção 

Novembro de 2010 

 



 

 

 



 

Tribunal de Contas 

 

 

 

ÍNDICE GERAL 
 

ÍNDICE GERAL .................................................................................................................................................................. 3 

ÍNDICE DE QUADROS ........................................................................................................................................................ 3 

ÍNDICE DE GRÁFICOS ....................................................................................................................................................... 3 

SIGLAS UTILIZADAS .......................................................................................................................................................... 4 

FICHA TÉCNICA ................................................................................................................................................................ 4 

1 – SUMÁRIO EXECUTIVO .......................................................................................................................................... 5 

1.1 – Conclusões ............................................................................................................................................. 5 

1.2 – Recomendações ..................................................................................................................................... 9 

2 – PARTE INTRODUTÓRIA ....................................................................................................................................... 11 

2.1 – Âmbito e objectivos ............................................................................................................................. 11 

2.2 – Síntese metodológica ........................................................................................................................... 12 

2.3 – Condicionantes .................................................................................................................................... 14 

2.4 – Enquadramento normativo do LNEG .............................................................................................. 14 

2.5 –  Exercício do contraditório ................................................................................................................. 18 

3 – PARTE EXPOSITIVA ............................................................................................................................................ 19 

3.1 – Âmbito temporal dos projectos do PIDDAC em execução em 2009 ............................................... 19 

3.2 – Planeamento dos projectos em 2009 .................................................................................................. 20 

3.3 – Evolução do financiamento dos projectos do PIDDAC ................................................................... 24 

3.4 – Execução dos Projectos em 2009 ........................................................................................................ 25 

3.5 – Legalidade e regularidade da despesa ............................................................................................... 29 

3.5.1 – Bolseiros  ........................................................................................................................ 29 

3.5.2 – Aquisição de bens e serviços e empreitadas ......................................................................... 32 

4 – VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO ....................................................................................................................... 49 

5 – EMOLUMENTOS .................................................................................................................................................. 49 

6 – DETERMINAÇÕES FINAIS .................................................................................................................................... 49 

ANEXO I .......................................................................................................................................................................... 51 

ANEXO II – NOTA DE EMOLUMENTOS ........................................................................................................................... 52 

ANEXO III – RESPOSTAS RECEBIDAS NOS TERMOS DO CONTRADITÓRIO ...................................................................... 53 

 

ÍNDICE DE QUADROS 
 

Quadro 1 – Amostra ........................................................................................................................................................ 13 

Quadro 2 – Projectos do PIDDAC com execução em 2009 ............................................................................................ 19 

Quadro 3 – Objectivos e indicadores do projecto 6566 .................................................................................................. 22 

Quadro 4 – Execução anual do PIDDAC (2004 a 2009) ................................................................................................ 24 

Quadro 5– Execução financeira do PIDDAC em 2009 ................................................................................................... 26 

Quadro 6 – Empreitadas de obras púbicas ...................................................................................................................... 40 

Quadro 7 –  ........................................................................................................................................................... 51 

Quadro 8 –  ........................................................................................................................................................... 51 

 

ÍNDICE DE GRÁFICOS 
 

Gráfico 1 – Pagamentos efectuados entre 2004 –2009 ................................................................................................... 25 

Gráfico 2 – Previsão e execução financeira dos projectos do PIDDAC.......................................................................... 27 

Gráfico 3 – Distribuição da despesa por rubrica da classificação económica em 2009 .................................................. 28 



 

 

 

 

 

AUDITORIA A PROJECTOS PIDDAC DO LABORATÓRIO NACIONAL DE ENERGIA E GEOLOGIA (LNEG). 

 

 

4 

 

SIGLAS UTILIZADAS 

 

Sigla Denominação 

CCP Código dos Contratos Públicos 

home banking Emissão de Transferência Nacional 

INETI Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia Industrial 

LNEG Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P. 

PD Processo de despesa 

PIDDAC Programa de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração Central 

 

 

FICHA TÉCNICA 

 

 

Nome Categoria Formação Académica 

 

 

Equipa Técnica: 

 

Ana Maria Silva 

 

Teresa Estrela 

 

 

 

 

 

Auditora 

 

Auditora 

 

 

 

 

 

Licenciada em Gestão de Empresas 

 

Mestre em Administração Pública 

 

 

 

Apoio administrativo: Célia Horta 

 

 

Coordenação 

 

Coordenação Geral 

 

António Marques do Rosário, Auditor Chefe 

 

Leonor Côrte-Real Amaral, Auditora Coordenadora 

 

  



 

Tribunal de Contas 

 

 

5 

 

1 – SUMÁRIO EXECUTIVO 

1.1 – Conclusões 

 

As verificações efectuadas permitem formular as seguintes conclusões: 

 

Processo de fusão  

1) O LNEG, I.P., foi criado em 2007, sucedendo ao INETI, I.P., nas atribuições e 

competências nos domínios da energia e geologia (cfr. ponto 2.4); 

 

2) Devido à complexidade existente na integração das competências do INETI, I.P., 

nos organismos integradores, foi necessário regular, em Julho de 2008 (Decreto-Lei 

n.º 139/2008), a matéria de transferência da posição jurídica e das competências 

daquele Instituto para os organismos integradores (cfr. ponto 2.4); 

 

3) Face a essa situação, o LNEG, embora em 2008 já dispusesse de orçamento, ainda 

não tinha o mapa de pessoal aprovado, nem Conselho Directivo nomeado, o que só 

ocorreu em 30 de Janeiro de 2009. Até 30 de Junho de 2010 era esse o único órgão 

que estava constituído (cfr. ponto 2.4). 

 

Planeamento 

4) A programação financeira inicial para cada projecto foi ajustada às verbas finais 

afectas, ao contrário da programação material que não foi objecto de revisão face 

aos recursos disponíveis (cfr. ponto 3.2). 

 

5) Na generalidade dos projectos, a programação material contempla um conjunto de 

indicadores e metas relacionados com os objectivos, embora não estejam 
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associados às acções. Também a execução material não teve aderência à 

programação (cfr. ponto 3.2). 

 

6) Quanto ao planeamento financeiro, este encontra-se subvalorizado face à 

programação material, tendo em 2009 sido previstas acções com uma dimensão 

desadequada à dotação disponível (cfr. ponto 3.2).  

 

7) A despesa dos projectos do PIDDAC do LNEG tem sido orientada para a aquisição 

de equipamentos necessários ao seu funcionamento, tanto novos como de 

substituição, e para o pagamento de bolseiros (cfr. ponto 3.2). 

 

Execução dos projectos do PIDDAC 

8) Para os 11 projectos do PIDDAC, activos em 2009, foi contemplado um orçamento 

corrigido de € 1,39 milhões, e executado € 1,25 milhões (90%), dos quais 79% 

reportam-se a projectos relacionados com a actividade científica e tecnológica e 

21% respeitam a projectos de infra-estruturas (cfr. ponto 3.4). 

 

9) Cerca de 73,5% do investimento do PIDDAC concentrou-se essencialmente em três 

tipos de despesa: 29,9% em investimentos em equipamento básico, 19% em 

investimentos em edifícios e 24,6% em transferências correntes para famílias 

(bolseiros) (cfr. pontos 3.3 e 3.4). 

 

Legalidade e regularidade da despesa  

10) Existem bolseiros no LNEG que desenvolvem trabalho indispensável à 

concretização dos projectos do PIDDAC e até mesmo fundamental para o normal 

funcionamento da unidade em que estão integrados, situação que não é conforme 

com o Estatuto de Bolseiro de Investigação, que proíbe essa situação. Alguns 
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bolseiros têm mantido o respectivo estatuto ao longo de vários anos, variando o tipo 

de bolsa atribuída, mas desenvolvendo as mesmas actividades, o que contraria o 

carácter de iniciação ou de actualização que devem ter as actividades por si 

desenvolvidas (cfr. ponto 3.5.1).  

 

11) De uma forma geral, a organização processual apresenta-se deficiente, existindo 

processos insuficientemente documentados. O arquivo dos documentos no 

separador “histórico” não se baseia numa lógica cronológica (cfr. ponto 3.5.1). 

 

12) O LNEG está inserido na rede de laboratórios de Estado, pelo que, no âmbito da 

sua actividade científica e tecnológica, tem beneficiado de um regime de 

flexibilidade financeira e patrimonial em matéria de aquisição de bens e serviços e 

de realização de empreitadas. Todavia, entre Julho de 2008 (entrada em vigor do 

Código dos Contratos Públicos) e Outubro de 2009 (entrada em vigor do Decreto-

Lei n.º 278/2009, alterando o âmbito de aplicação do Código aos laboratórios do 

Estado) o LNEG esteve  sujeito a esse Código (cfr. ponto 3.5.2).  

 

13) Nos processos analisados que constituíram a amostra observou-se que na realização 

das despesas com aquisição de bens e serviços e empreitadas o LNEG recorreu ao 

ajuste directo, de acordo com a legislação aplicável, tendo apenas sido consultada 

uma única entidade (cfr. ponto 3.5.2). 

 

14) Nos processos de despesa observou-se (cfr. ponto 3.5.2.1): 

 

a) – Na maioria das aquisições analisadas de valor superior a € 5.000, não sujeitas a 

contrato escrito, não foi emitida qualquer requisição; 

 

b) – Os processos, na sua maioria, não estavam instruídos com o documento 

comprovativo da transferência, emitido pelo homebanking; 
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c) – Algumas datas dos despachos proferidos nos processos de despesas encontram-

se rasuradas. As autorizações de pagamento dadas pelos membros do Conselho 

Directivo em 2009 não se encontram datadas; 

 

d) – Em 2008, a contabilidade do LNEG não reflectia a dívida administrativa, 

procedimento que foi alterado em 2009, tendo o laboratório passado a reflectir 

no seu balanço as “dívidas a terceiros”. 

 

15) No fornecimento do conversor mecano-eléctrico, a adjudicação não foi precedida 

de autorização formal pelo órgão competente (cfr. ponto 3.5.2.1); 

 

16) Nos processos de empreitada verificou-se também que alguns dos procedimentos 

previstos no CCP a que o LNEG estava sujeito não foram observados (cfr. ponto 

3.5.2.2): 

 

a) – Falta de elaboração de autos de consignação dos trabalhos, contrariando o 

disposto no artigo 359.º do CCP; 

 

b) – Inexistência de evidência de medição dos trabalhos executados, não tendo sido 

elaborado o respectivo auto e conta corrente, em violação do disposto nos 

artigos 387.º a 389.º do CCP. Trabalhos liquidados e pagos sem a assinatura 

pelo empreiteiro dos documentos que constituiriam a situação dos trabalhos, 

conforme previsto no artigo 392.º do citado Código; 

 

Não elaboração de conta final, não tendo sido cumprido o regime de liquidação 

das empreitadas estabelecido nos artigos 399.º a 401.º do CCP; 

 

c) – Falta de evidência da realização da vistoria prevista no artigo 394.º do CCP, 

não tendo sido lavrados os autos de recepção provisória, nos termos do artigo 
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395.º, o que releva em termos de eventuais defeitos das obras e na respectiva 

garantia, de acordo com o disposto nos artigos 396.º e 397.º. 

 

As situações referidas nas alíneas anteriores, bem como no ponto anterior (15), são 

passíveis de originar responsabilidade financeira sancionatória, nos termos da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

No entanto, encontrando-se suficientemente evidenciado que tal responsabilidade 

só pode ser imputada aos responsáveis a título de negligência e não tendo sido 

detectados registos de recomendações anteriores do Tribunal nem sendo conhecida 

recomendação de qualquer órgão de controlo interno no sentido da correcção destas 

irregularidades, o Tribunal releva a eventual responsabilidade financeira 

sancionatória, nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na 

redacção dada pelas Leis n.
os

 48/2006, de 29 de Agosto, e 35/2007, de 13 de 

Agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas a) a c). 

 

17) Na empreitada “Trabalhos de beneficiação de pinturas e de remodelação de wc's 

nas instalações do LNEG de S. Mamede de Infesta” foi apresentada pelo 

adjudicante uma proposta de orçamento com preços substancialmente acima dos 

preços correntes de mercado, situação que poderia ter sido evitada se tivessem sido 

consultadas várias entidades (cfr. ponto 3.5.2.2). 

 

1.2 – Recomendações 

 

No contexto da matéria exposta no presente Relatório de auditoria e resumida nas 

conclusões que antecedem, recomenda-se às entidades a seguir indicadas: 
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1) Ao Ministro da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento 

 

a) – Diligencie pela conclusão da transição das competências do INETI, I.P., em que o 

LNEG, I.P., sucede, tendo em conta que já decorreu o prazo previsto para o 

respectivo processo de transferência; 

 

b) – Promova a resolução, no âmbito do quadro legal da gestão de recursos humanos da 

administração pública, da situação dos bolseiros que têm desenvolvido no LNEG 

actividades permanentes ao longo de vários anos. 

 

2) Ao Laboratório Nacional de Energia e Geologia 

 

a) – Equacione, no âmbito do planeamento dos projectos do PIDDAC, os objectivos e 

indicadores que permitam medir a sua execução e os respectivos resultados; 

 

c) – Efectue nas situações de recurso a ajuste directo, preferencialmente, a consulta a 

mais de uma entidade, salvaguardando deste modo as melhores condições de 

mercado; 

 

d) – Instrua os processos de despesa com o documento processado pelo homebanking 

comprovativo das ordens de transferência para os fornecedores; 

 

e) – Defina procedimentos internos em matéria de organização de processos e 

realização de despesas. 
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2 – PARTE INTRODUTÓRIA 

2.1 – Âmbito e objectivos 

 

Em cumprimento do Programa de Fiscalização para 2010, aprovado pelo Tribunal de 

Contas, realizou-se a presente auditoria que teve por âmbito a execução física e financeira 

dos onze projectos do PIDDAC do Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P. 

(LNEG), com execução em 2009. 

 

O objectivo geral desta auditoria centrou-se na análise da execução física e financeira dos 

projectos do PIDDAC, na verificação da legalidade e regularidade, bem como  na 

avaliação da economia, eficiência e eficácia da aplicação dos dinheiros públicos 

envolvidos. 

 

Os objectivos específicos da auditoria foram os seguintes: 

 Caracterização dos projectos; 

 Análise e avaliação do planeamento e gestão; 

 Análise e avaliação dos sistemas de informação e controlo e do processo de 

decisão; 

 Análise e avaliação da execução física e financeira; 

 Apreciação da legalidade e regularidade da despesa e sua evidência contabilística. 

 

Embora alguns dos projectos em execução em 2009 tenham sido iniciados em 2001, o 

período da análise da auditoria contempla o período de 2004 a 2009 devido às alterações 

introduzidas na estrutura do PIDDAC em 2004, data em que foi pela primeira vez 

implementada a estrutura de Orçamento de Estado por Programas Orçamentais, como 

estipulado na Lei de enquadramento orçamental
1
. 

                                                 

1
 Artigo 15.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto.  
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2.2 – Síntese metodológica 

 

Na realização desta auditoria foram seguidos o Manual de Auditoria e de Procedimentos 

do Tribunal de Contas e, quando aplicáveis, os princípios, normas e procedimentos 

internacionais de auditoria. 

 

Na fase de planeamento da auditoria foi efectuado um estudo preliminar que contemplou a 

pesquisa e a análise de diversa informação técnica, designadamente: 

 Legislação atinente ao LNEG e associada ao PIDDAC; 

 Conta de gerência de 2008 do LNEG; 

 Registos residentes no Sistema de Informação do PIDDAC (SIPIDDAC) sobre os 

projectos do LNEG; 

 Documentos relativos ao investimento previsto e executado do PIDDAC; 

 Relatórios semestrais do LNEG sobre a execução dos projectos do PIDDAC. 

 

Na execução da auditoria, cujo trabalho de campo decorreu no LNEG, foi efectuado, 

designadamente: 

 Entrevistas com os responsáveis da entidade auditada; 

 O levantamento dos circuitos administrativos; 

 A execução de testes de controlo (procedimento e conformidade) e substantivos. 

 

A selecção da amostra foi baseada na amostragem não estatística, como se descreve a 

seguir. 

 

Para efeitos da análise do planeamento e gestão dos projectos foram seleccionados 

aleatoriamente dois projectos relacionados com a modernização das infra-estruturas e as 

tecnologias de informação, projectos 6512 e 6566, do P001 – Sociedade de Informação e 

Governo Electrónico e P006 – Construção, Remodelação e Apetrechamento das 



 

Tribunal de Contas 

 

 

13 

 

Instalações, respectivamente. Relativamente aos restantes nove projectos, foram 

seleccionados aleatoriamente três projectos do P002 - Investigação Científica e 

Tecnológica e Inovação (nº
s
 4196, 4205, 5786) e o único projecto do P001 -Sociedade de 

Informação e Governo Electrónico (n.º 3974). 

 

No que respeita à apreciação da legalidade e regularidade da despesa e sua evidência 

contabilística, com base da determinação de um risco inerente e de controlo médio, e de 

um risco de detecção igualmente médio,  foram seleccionadas duas amostras, uma relativa 

aos nove projectos que registaram pagamentos a bolseiros e outra relativa a pagamentos 

em execução de contratos de aquisição de bens e serviços e de empreitadas, conforme se 

evidencia quadro seguinte: 

 

Quadro 1 – Amostra 

(em euros) 

Programa 

(*) 
Projecto 

Universo da Despesa Amostra Seleccionada 

Bolseiros 
Aq.Bens e Serv.e 

Empreitadas 

Total 

Pagamentos 
Bolseiros (%) 

Aq.Bens e 

Serv.e 

Empreitadas 

(%) 

(1) (2) (3) (4) (5)=(4)/(1) (6) (7)=(6)/(2) 

P001 
3974 41.586,44 13.183,91 54.770,35 20.216,20 48,6 8.430,00 63,9 

6512 0,00 41.277,00 41.277,00 0,00   15.529,20 37,6 

P002 

5085 18.199,80 87.781,09 105.980,89 12.018,72 66,0 36.414,68 41,5 

5099 26.374,18 121.172,48 147.546,66 9.198,72 34,9 64.785,76 53,5 

5087 29.419,24 373.795,13 403.214,37 10.025,20 34,1 194.437,76 52,0 

4196 32.338,78 39.248,19 71.586,97 9.943,72 30,7 20.712,84 52,8 

4205 14.757,80 12.829,56 27.587,36 8.940,00 60,6 6.404,52 49,9 

5786 37.291,00 36.619,39 73.910,39 19.644,52 52,7 11.760,00 32,1 

4063 71.934,23 43.435,34 115.369,57 26.732,95 37,2 17.154,00 39,5 

4070 36.478,84 8.921,67 45.400,51 21.896,72 60,0 3.149,22 35,3 

P006 6566 0,00 221.115,93 221.115,93 0,00   171.930,34 77,8 

Total 308.380,31 944.683,59 1.253.063,90 138.616,75 44,9 550.708,32 55,1 

(*) P001 – Sociedade de Informação e Governo Electrónico; P002 – Investigação Científica e Tecnológica e Inovação e P006 – Construção, Remodelação e 

Apetrechamento das Instalações. 

Fonte:  LNEG 
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 Do universo de 44 bolseiros com pagamentos no ano de 2009, no total de 

€ 308.380,31, foram seleccionadas despesas de 13 bolseiros segundo o critério de 

materialidade, representando no mínimo 30% do valor pago em cada projecto. Para 

além deste critério, foram ainda incluídas na amostra despesas de 2 bolseiras que, 

no âmbito do mesmo contrato, desenvolveram os seus trabalhos em dois projectos 

distintos. A amostra abrangeu pagamentos no montante de € 138.616,75, valor que 

representou cerca de 45% do total dos pagamentos a bolseiros em 2009.  

 

 Dos 204 processos de despesa de aquisições de bens e serviços e de empreitadas foi 

adoptado, por projecto, o critério de materialidade, com a inclusão de todos os 

processos de despesa de valor superior a € 20.000, representando no mínimo 30% 

do universo. A amostra seleccionada abrangeu 25 processos de despesa, 

envolvendo despesas pagas em 2009 no valor de  € 550.708,32, e representando 

55,1% dos pagamentos efectuados neste ano.  

 

2.3 – Condicionantes 

 

Não se registaram condicionantes aos trabalhos de auditoria, salientando-se a 

disponibilidade demonstrada pelos responsáveis e técnicos em facultar os elementos 

solicitados e em prestar os esclarecimentos pedidos.  

 

2.4 – Enquadramento normativo do LNEG 

 

O LNEG, I.P. é um instituto público, integrado na administração indirecta do Estado, 

dotado de autonomia administrativa e financeira e património próprio e integra dois 
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departamentos dotados de autonomia científica e técnica, o Laboratório de Energia (LNE) 

e o Laboratório de Geologia e Minas2. 

 

O LNEG tem por missão impulsionar e realizar acções de investigação, de demonstração e 

transferência de conhecimento, de assistência técnica e tecnológica e de apoio laboratorial 

dirigidas às empresas, nos domínios da energia e geologia, aplicando-se o regime jurídico 

vigente para as instituições que se dedicam à investigação científica e ao desenvolvimento 

tecnológico
3
. 

 

O LNEG integrou as atribuições relativas aos domínios da energia e geologia do Instituto 

Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inovação, I.P. (INETI), tendo transitado para o 

laboratório as competências de algumas unidades orgânicas do INETI4. 

 

De acordo com o referido preâmbulo no Decreto-Lei n.º 139/2008, face ao “(…) complexo 

universo de atribuições e competências do INETI, I.P., foi necessário desencadear um estudo 

independente com vista a encontrar soluções que, sem desvirtuar os objectivos de prossecução das 

mesmas, oferecessem condições de operacionalidade, bem como de consolidação de massas 

críticas em universos diferentes aptos a, de acordo com as funções e objectivos específicos de cada 

área funcional, garantir a sua continuidade numa visão integrada, da qual a proximidade e a 

complementaridade na missão global do organismo ou entidade integradora constituíram 

elementos essenciais. Foi neste contexto e com os referidos objectivos que, depois da apresentação 

das conclusões do trabalho de avaliação do INETI, I.P. (…), o Decreto-Lei n.º 355/2007, de 29 de 

                                                 

2 O LNEG foi criado pelo Decreto-Lei  n.º 208/2006, de 27 de Outubro - lei orgânica do Ministério da Economia e 

Inovação – MEI (cfr. artigo 27.º, n.º 1, alínea c), e artigo 20.º, n.º 3). A orgânica do Laboratório foi aprovada pelo 

Decreto-Lei n.º 354/2007, de 29 de Outubro, tendo a Portaria n.º 1423/2007, de 31/10, estabelecido a sua 

organização interna. 

3 O Decreto-Lei n.º 125/99, de 20 de Abril, estabelece o quadro normativo aplicável às instituições que se dedicam à 

investigação científica e desenvolvimento tecnológico. 

4
 Conforme alínea f) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 208/2006, artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 354/2007,  n.º 

2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 355/2007, ambos de 29 de Outubro, e alínea d) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 

139/2008, de 21 de Julho. 
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Outubro, veio estabelecer as condições de extinção do INETI, I.P., identificando os serviços e 

organismos que lhe sucedem nas competências e recursos, com menção expressa dos domínios e 

áreas a transferir. Aquele decreto-lei, pretendendo fazer um elenco exaustivo, contemplou todas as 

áreas do INETI, I.P., quer as que já tinham sido objecto de transferência através de diplomas 

orgânicos, entretanto já publicados, que optou por repetir, numa lógica de unicidade, quer as que 

ainda careciam de destino. 

 

No que respeita aos domínios que ainda não tinham sido objecto de transferência, o Decreto-Lei 

n.º 355/2007, de 29 de Outubro, fez o elenco dos organismos integradores deixando apenas um 

pequeno conjunto por resolver através de decreto-lei autónomo (…). 

 

(…) A razão para não contemplar a sucessão relativa a algumas das competências desenvolvidas 

por departamentos e unidades do INETI, I.P., deveu-se, quer à complexidade das mesmas que 

exigia um aprofundamento das soluções que se ofereciam, quer ao objectivo, essencial, de as 

querer integrar em universos de que possam fazer parte naturalmente, em face da actividade 

científica desenvolvida e da necessidade de garantir a estabilidade e a produção científica dos 

departamentos e das unidades em causa”. 

 

Do exposto resulta que devido à complexidade existente na integração das competências 

do INETI, I.P., em organismos de que pudessem fazer parte, tendo em conta as atribuições 

destes e a actividade científica e tecnológica desenvolvida pelas unidades em causa, foi 

publicado o Decreto-Lei n.º 139/2008, de 21 de Julho
5
, que veio estabelecer a transferência 

da posição jurídica e das competências para os organismos integradores, bem como o 

destino do património e dos recursos humanos e financeiros. 

 

Este diploma refere no artigo 8.º que o processo de transferência de competências, de 

pessoal e de recursos patrimoniais e financeiros devia estar concluído no prazo de dois 

meses a contar da data de entrada em vigor desse diploma, ou seja, a 26 de Julho de 2008. 

                                                 

5
 Diploma autónomo a que se referia o n.º 8 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 355/2007. 
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Determina  ainda que, para esse efeito, a proposta dos dirigentes máximos, do INETI, I.P., 

e do respectivo organismo integrador, coordenadores do processo de transferência, devia 

ser apresentada aos competentes membros do Governo, no prazo máximo de 30 dias 

seguidos, igualmente a contar da data de entrada em vigor do citado diploma.  

 

No segundo semestre do 2008 não houve qualquer desenvolvimento. 

 

Na verdade, em 2008, o LNEG, embora dispusesse de orçamento, não tinha mapa de 

pessoal, nem Conselho Directivo nomeado, o que ocorreu em 30 de Janeiro de 2009, 

através do Despacho n.º 4560/2009, com efeitos retroactivos a 1 de Janeiro. Até esta data 

incumbia à Secretaria-Geral do Ministério da Economia e Inovação gerir os recursos 

financeiros do INETI, afectos à prossecução das competências a transferir para o LNEG, e 

ao Secretário-Geral do Ministério da Economia e da Inovação gerir o orçamento de 2008 

do LNEG6.  

 

Pelo menos até 30 de Junho de 2010 não se encontravam constituídos os restantes órgãos 

do LNEG: o Conselho de Orientação, o Conselho Científico, a Unidade de 

Acompanhamento, a Comissão Paritária e o Fiscal Único. O LNEG continuava  a 

funcionar com os recursos humanos do INETI, estando à data da auditoria em elaboração 

uma proposta do mapa de pessoal. 

 

Relativamente à estrutura organizacional dos serviços centrais, a mesma foi aprovada pela 

deliberação do CD n.º 5/2009, a 25 de Maio, estando a aguardar a alteração à sua Portaria 

de Estrutura, na sequência da proposta apresentada. 

 

  

                                                 

6
 Despacho Conjunto dos Ministros de Estado e das Finanças e do Ministro da Economia, de 19 de Dezembro de 

2007. 
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2.5 –  Exercício do contraditório 

 

Nos termos dos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto
7
, o relato de 

auditoria foi enviado, para contraditório, às seguintes entidades: 

 

 Ao Ministro da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento; 

 Ao Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P. 

 Aos responsáveis individuais. 

 

Destas entidades não respondeu o Ministro da Economia, da Inovação e do 

Desenvolvimento. 

 

O LNEG foi representado por mandatários - Advogados sócios e colaboradora da "Amorim 

Pereira, Nuno Oliveira e Associados – Sociedade de Advogados, R.L. 

 

As alegações apresentadas foram, nas partes pertinentes, incorporadas no texto deste 

Relatório, sendo apresentadas integralmente no Anexo III a fim de dar expressão plena ao 

princípio do contraditório. 

 

  

                                                 

7 Este diploma legal foi objecto de alterações introduzidas pelas Leis nos 87-B/98, de 31 de Dezembro, 1/2001, de 4 

de Janeiro, 48/2006, de 29 de Agosto, e 35/2007, de 13 de Agosto. 
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3 – PARTE EXPOSITIVA 

3.1 – Âmbito temporal dos projectos do PIDDAC em execução em 2009 

 

No decurso de 2009 o laboratório tinha onze projectos em execução, com financiamento no 

âmbito do PIDDAC. Destes, dois integravam o Programa orçamental 001 – Sociedade de 

Informação e Governo Electrónico, oito o Programa orçamental 002 – Investigação 

Científica e Tecnológica e Inovação e um o Programa orçamental 006 – Construção, 

Remodelação e Apetrechamento das Instalações, conforme consta do quadro seguinte: 

 

Quadro 2 – Projectos do PIDDAC com execução em 2009 

Programa  

Orçamental  

(*) 

Projecto Designação Início-Fim 

P001 
3974 Sistemas de informação 2001 –2015 

6512 Tecnologias da informação e das infra-estruturas de comunicação do LNEG 2009 –2010 

P002 

5085 Laboratório de referência para os materiais geológicos 2007 –2011 

5099 Gestão ambiental e sustentabilidade 2007 –2011 

5087 Tecnologia e inovação energética 2007 –2011 

4196 Valorização dos recursos minerais nacionais 2001 –2011 

4205 Geofísica interna e aplicada 2001 –2011 

5786 Investigação em geologia marinha 2008 –2011 

4063 Investigação da infra-estrutura geológica e da base de recursos geológicos 2001 –2020 

4070 Investigação dos recursos hidrogeológicos 2001 –2012 

P006 6566 Modernização das infra-estruturas II 2009 –2012 

Fonte: LNEG 

 

 

Os projectos tiveram início em 2001 ou em anos posteriores, prolongando-se o período de 

vida da maioria até 2011 e, um deles, até 2020. Dois dos onze projectos tiveram início 

apenas em 2009. 
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3.2 – Planeamento dos projectos em 2009 

 

A programação financeira inicial para cada projecto proposta pelos diversos departamentos 

foi, posteriormente, ajustada às verbas afectas a cada projecto pelo Conselho Directivo, 

após decidido o plafond atribuído ao LNEG pelo Conselho de Ministros. Contudo, o 

planeamento material inicialmente considerado não foi, por regra, objecto de ajustamento 

ao montante final afecto aos projectos. 

 

Sobre esta observação, o LNEG, na sua resposta, refere: 

 

“No âmbito do Planeamento dos Projectos em 2009, pretende-se esclarecer 

que, atenta a preocupação do LNEG em cumprir os diminutos prazos 

impostos pela Secretaria-Geral para entrega do PIDDAC, e face ao elevado 

número de projectos interdepartamentais em curso, o procedimento 

adoptado consistia em solicitar antecipadamente às Unidades envolvidas a 

informação a constar da ficha de programação material, tendo como base 

as necessidades financeiras consideradas necessárias para a sua execução. 

 

Uma vez conhecido o plafond atribuído à instituição (regra geral 

substancialmente inferior às necessidades manifestadas), e face ao reduzido 

prazo concedido para resposta, apenas era possível proceder aos 

ajustamentos na programação financeira, sendo que a actualização da 

programação material, que viesse a ser considerada necessária por parte 

do respectivo coordenador do projecto, era efectuada aquando da 

elaboração dos Relatórios de Execução Material, indicando, por exemplo, 

que uma determinada acção programada não tinha sido executada por falta 

de orçamento. 
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De referir que actualmente tal metodologia já não é utilizada, pois a nova 

Estrutura de Programas, substancialmente mais reduzida do que a anterior 

(5 projectos, em vez de 11 então existentes), permite que se aguarde pela 

atribuição do plafond para desencadear o processo de recolha dos 

elementos de natureza material e financeira”. 

 

Regista-se o referido pelo LNEG, embora não seja ainda possível avaliar os resultados da 

alteração metodológica ocorrida. 

 

Considerando que os “(…) programas orçamentais devem evidenciar, não só os respectivos 

montantes financeiros, mas também os indicadores que permitam avaliar a sua economia, 

eficiência e eficácia”
8, procedeu-se à análise da definição dos objectivos dos projectos e 

indicadores associados, tendo-se observado que: 

 

 Na generalidade dos projectos, a programação material contempla um conjunto de 

indicadores e metas relacionados com os objectivos, embora não estejam associados 

às acções. Também a execução material não teve aderência à programação. 

 

 Quanto ao planeamento financeiro, este encontra-se subvalorizado face à 

programação material, tendo em 2009 sido previstas acções com uma dimensão 

desadequada à dotação disponível. 

 

A este propósito é de salientar: 

 

 A programação material e financeira plurianual do projecto 5786 – Investigação em 

Geologia Marinha, na qual, para um financiamento de € 80.000, se previram várias 

acções, entre outras: “Investigação de geoquímica ambiental dos sedimentos da plataforma 

                                                 

8
 Cfr. o artigo 3.º, n.º 3º, e também o artigo 7.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 131/2003, de 28 de Junho, que disciplina 

esta matéria. 
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continental e fundos abissais” e “Estudo de reorganização de placas no Mediterrâneo Oeste e a 

Inventariação dos recursos minerais de plataforma continental e ZEE. Investigação dos processos 

intervenientes na sua formação”. Face à sua dimensão observa-se que não existe uma 

correspondência entre o desenvolvimento destas e o financiamento disponível. 

 

 A definição dos objectivos e indicadores para o projecto 6566 – Modernização das 

Infra-estruturas II, conforme quadro seguinte: 

 

Quadro 3 – Objectivos e indicadores do projecto 6566 

Objectivo Indicador – unidade de medida 

1. Manutenção/beneficiação dos diversos edifícios que integram o universo 

patrimonial do LNEG, no campo de Alfragide, da Amieira e instalações 

alugadas no distrito de Beja, no que respeita a renovação de instalações 

eléctricas, sistemas de detecção de incêndios, de ventilação e ar 

condicionado, renovação de isolamentos e de pavimentos e repinturas 

de paredes e tectos, quer exteriores quer interiores 

Área de empreitada – m
2
 

Imóveis beneficiados – n.º de imóveis 

Sistemas beneficiados – Sistemas 

2. Executar complementos de infra-estruturas exteriores aos edifícios no 

campus do Lumiar 
(Não refere o indicador) – m

2
 

Fonte: LNEG 

 

 

Como se evidencia no quadro anterior, os objectivos foram definidos de modo vago e não 

indicam claramente o que é realmente pretendido, verificando-se que para o objectivo 2 

não foi definido indicador. Acresce que os objectivos não estão associados a metas 

específicas cuja consecução possa ser avaliada através dos indicadores definidos, não 

permitindo, assim, a avaliação da execução dos mesmos. 
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Ainda em relação a este projecto, a programação material contempla as seguintes acções: 

 Isolamento térmico e impermeabilização das paredes exteriores do edifício 

principal do campus de Alfragide; 

 Renovação do quadro geral de baixa tensão do campus da Amieira; 

 Beneficiação de instalações do Núcleo do LNEG no Alentejo, em Beja; 

 Beneficiação do sistema de iluminação exterior no campus da Amieira; 

 Renovação de sistemas de esgotos nos terrenos do campus da Amieira. 

 

Como se pode verificar, estas acções não se articulam inteiramente com os indicadores de 

medida afectos aos objectivos, sendo assim impossível apurar o seu nível de concretização. 

 

Refira-se ainda que a execução deste projecto não contemplou as acções programadas no 

campus de Alfragide, mas um outro conjunto de acções, como por exemplo, montagens de 

portas de vidro, de estores e de ar condicionado, aplicação de pavimento de madeira 

flutuante, reforço estrutural e lage de betão, pinturas, o mesmo tendo acontecido no 

campus da Amieira – pintura e remodelação de wc´s. 

 

Pela análise das rubricas da despesa prevista segundo a classificação económica para os 

nove projectos relacionados com a actividade científica, verifica-se que 35,2% destinavam-

se ao pagamento de bolseiros. Constata-se que esta despesa era superior a 50% em alguns 

projectos, designadamente no projecto 4070 (90%) e no projecto 3974 (58,3%).  

 

Apesar das acções planeadas, os recursos afectos ao PIDDAC têm sido orientados 

essencialmente para o pagamento de bolseiros e para a aquisição de equipamentos 

necessários ao normal funcionamento do LNEG, tanto novos como de substituição. 

 

 



 

 

 

 

 

AUDITORIA A PROJECTOS PIDDAC DO LABORATÓRIO NACIONAL DE ENERGIA E GEOLOGIA (LNEG) 

 

 

24 

 

3.3 – Evolução do financiamento dos projectos do PIDDAC  

 

A execução do PIDDAC, nos anos de 2004 a 2009, está reflectida no quadro seguinte: 

 

Quadro 4 – Execução anual do PIDDAC (2004 a 2009) 

(euros) 

Anos Dotação inicial 
Alterações 

orçamentais 

Dotação 

ajustada 
Pagamentos 

2004 0,00 374.434,00 374.434,00 185.026,00 

2005 480.793,00 -115.648,00 365.145,00 227.211,00 

2006 287.935,00 -22.205,00 265.730,00 207.225,69 

2007 2.671.652,00 -209.700,00 2.461.952,00 1.075.832,24 

2008 1.995.549,00 -62.242,00 1.933.307,00 1.108.844,44 

2009 1.488.245,00 -97.500,00 1.390.745,00 1.253.063,90 

Total 6.924.174,00 -132.861,00 6.791.313,00 4.057.203,27 

Fonte: LNEG 

 

 

A dotação inicial e a ajustada para os projectos em análise têm vindo a diminuir nos 

últimos 3 anos, e a despesa paga tem aumentado, o que se traduz num aumento da taxa de 

execução, que em 2009 atingiu os 90%, muito acima da média dos últimos 6 anos (60%), 

como se ilustra no gráfico seguinte. 
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Gráfico 1 – Pagamentos efectuados entre 2004 –2009 

 

 

 

No período em referência as alterações orçamentais e cativações, com excepção do ano de 

2004 traduziram-se, em média, numa redução de 28% na dotação inicial. 

 

A taxa de execução, com excepção dos anos de 2004 e 2005, tem sido sempre superior a 

50%, tendo mesmo atingido os 90% no ano de 2009, conforme já se referiu. 

 

3.4 – Execução dos Projectos em 2009 

 

O quadro seguinte apresenta a previsão e execução dos projectos do PIDDAC no ano de 

2009: 
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Quadro 5 – Execução financeira do PIDDAC em 2009 

(milhares de euros) 

Projectos 

Despesas  

Pagas em 

2009 

Despesas Pagas por Rubrica de Classificação Económica 

Estrutura 

da 

despesa 

(%) 

02.02.14 –

aquisição 

serviços –

estudos, 

pareceres, 

projectos  e 

consultadoria 

04.08.02 –

transferências 

Correntes –

famílias 

outras 

07.01.03 –

investimentos 

–edifícios 

07.01.04 –

investimentos 

–construções 

diversas 

07.01.07 –

investimentos 

–

equipamento 

de 

informática 

07.01.08 –

investimentos 

–software 

informático 

07.01.09 –

investimentos 

–equipamento 

administrativo 

07.01.10 –

investimentos 

–

equipamento 

básico 

07.01.11 –

investimentos 

–ferramentas 

e utensílios 

3974 54,77 8,32 41,59 0,00 0,00 4,87 0,00 0,00 0,00 0,00 4,4 

6512 41,28 5,68 0,00 0,00 0,00 23,78 0,62 0,00 9,47 1,72 3,3 

5085 105,98 0,00 18,20 0,00 0,00 11,68 7,12 0,00 33,84 35,14 8,5 

4196 71,59 0,00 32,34 0,00 0,00 6,21 2,91 6,24 22,94 0,95 5,7 

4205 27,59 0,00 14,76 0,00 0,00 3,95 8,88 0,00 0,00 0,00 2,2 

5087 348,52 34,21 29,42 37,38 0,00 17,70 50,54 0,00 179,27 0,00 27,8 

5099 147,55 0,00 26,37 0,00 0,00 12,57 11,86 0,00 96,74 0,00 11,7 

4063 115,37 25,63 71,93 0,00 0,00 10,97 6,83 0,00 0,00 0,00 9,2 

4070 45,40 0,00 36,48 0,00 0,00 3,18 5,09 0,00 0,65 0,00 3,6 

5786 73,91 16,40 37,29 0,00 0,00 7,03 0,00 0,00 13,20 0,00 5,9 

6566 221,12 0,00 0,00 200,18 2,11 0,00 0,00 0,00 18,83 0,00 17,7 

TOTAL 1.253,06 90,24 308,38 237,56 2,11 101,94 93,87 6,24 374,93 37,81 100,0 

Fonte: LNEG 

Legenda: projecto 3974 – Sistemas de informação, projecto 6512 – Tecnologias da informação e das infra-estruturas de comunicação do LNEG, projecto 5085 – Laboratório 

 de referência para materiais geológicos, projecto 4196 – Valorização dos recursos minerais nacionais, projecto 4205 – Geofísica interna e aplicada, projecto 5087 – 

 Tecnologia e inovação energética, projecto 5099 – Gestão ambiental e sustentabilidade, projecto 4063 -Investigação da infra-estrutura geológica e da base de 

 recursos geológicos, projecto 4070 – Investigação dos recursos hidrogeológicos, projecto 5786 – Investigação em geologia marinha, projecto 6566 – Modernização 

 das infra-estruturas II. 

 

 

Para os 11 projectos PIDDAC foram executados € 1,25 milhões, dos quais 79% reportam-

se a projectos relacionados com a actividade científica e tecnológica (projectos 3974, 5085, 

4196, 4205, 5087, 5099, 4063, 4070 e 5786) e 21% respeitem a dois projectos de infra-

estruturas (projectos 6512 e 6566). 

 

O gráfico seguinte espelha a distribuição do investimento pelos projectos em 2009. 
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Gráfico 2 – Previsão e execução financeira dos projectos do PIDDAC 

 

Fonte: LNEG 

Legenda: projecto 3974 – Sistemas de informação, projecto 6512 – Tecnologias da informação e das infra-estruturas de comunicação do 

 LNEG, projecto 5085 – Laboratório de referência para materiais geológicos, projecto 4196 – Valorização dos recursos minerais 

 nacionais, projecto 4205 – Geofísica interna e aplicada, projecto 5087 – Tecnologia e inovação energética, projecto 5099 – 

 Gestão ambiental e sustentabilidade, projecto 4063 -Investigação da infra-estrutura geológica e da base de recursos geológicos, 

 projecto 4070 – Investigação dos recursos hidrogeológicos, projecto 5786 – Investigação em geologia marinha, projecto 6566 – 

 Modernização das infra-estruturas II. 

 

 

Da despesa paga, 57,2% concentrou-se em apenas 3 projectos: 27,8% no projecto 5087 – 

Tecnologias de inovação energética; 11,7% no projecto 5099 – Gestão ambiental e 

sustentabilidade e 17,7% no projecto 6566 – Modernização de infra-estruturas II, este 

último destinado a obras de adaptação e melhoria das instalações do LNEG. Os restantes 

projectos representaram, cada um, menos de 10% do investimento efectuado no ano de 

2009. 

 

O gráfico seguinte representa a despesa de acordo com a sua tipologia: 
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Gráfico 3 – Distribuição da despesa por rubrica da classificação económica em 2009 

 

Fonte: LNEG 

 

 

Cerca de 73,5% do investimento concentrou-se em três tipos de despesa, de acordo com a 

classificação económica: 

 

 29,9% na rubrica 07.01.10 – investimentos – equipamento básico, destinando-se 

47,8% deste valor ao projecto 5087 – Tecnologia e inovação energética, e o restante 

a todos os outros projectos. 

 24,6% na rubrica 04.08.02 – Transferências correntes – famílias – outras, que inclui 

os pagamentos efectuados a bolseiros inseridos em projectos da actividade 

científica e tecnológica, destacando-se o projecto 4063 – Investigação da infra-

estrutura geológica e da base de recursos geológicos, com 23,3% da verba desta 

rubrica. 

 19% na rubrica 07.01.03 – investimentos – edifícios, relativa a 2 projectos (5087 – 

Tecnologias de inovação energética e 6566 – Modernização de infra-estruturas). 
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As restantes seis rubricas da classificação económica envolvidas na despesa paga 

representam apenas 26,5% do investimento do PIDDAC em 2009. 

3.5 – Legalidade e regularidade da despesa 

3.5.1 – Bolseiros 

 

No que respeita à apreciação da legalidade e regularidade da despesa e sua evidência 

contabilística, no âmbito da amostra de bolseiros, com pagamentos no ano de 2009, 

destacam-se os seguintes aspectos: 

 

 Embora nos termos do Estatuto de Bolseiro de Investigação seja proibido o recurso 

a bolseiros de investigação para satisfação de necessidades permanentes dos 

serviços9, tal tem ocorrido na sequência de aposentação ou saída de funcionários e 

devido à incapacidade de o LNEG recrutar pessoal. 

 

 Observa-se que alguns dos bolseiros têm mantido o respectivo estatuto ao longo de 

vários anos, existindo um que está no 10º ano de permanência no LNEG, variando 

de tipo de bolsa atribuída, mas desenvolvendo as mesmas actividades. Estas 

situações não se enquadram no Estatuto de Bolseiro de Investigação, pois as 

actividades desenvolvidas pelos bolseiros, tanto na investigação científica como em 

outras áreas de actividades, devem ter carácter de iniciação ou de actualização
10

. 

 

Sobre esta matéria o LNEG, no âmbito do contraditório, referiu: 

 

“Os processos de recrutamento de bolseiros e de manutenção dos 

contratos de bolsa obedecem à legislação vigente (cfr. Estatuto do Bolseiro de 

Investigação Científica e Regulamento de Bolsas do INETI). 

                                                 

9
 Cfr. n.º 5 do artigo 1.º da Lei n.º 40/2004, de 18 de Agosto - Estatuto do Bolseiro de Investigação. 

10
 Lei n.º 40/2004, de 18 de Agosto, artigo 2.º. 
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A questão dos longos períodos de permanência dos bolseiros na 

instituição, assenta, tal como as próprias auditoras referem, na celebração de 

tipos de bolsa de investigação diferentes, situação legalmente possível nos 

termos da legislação vigente. 

 

Quanto ao facto das actividades dos referidos bolseiros serem as mesmas 

embora assentes em tipologias de bolsas diferentes, refere-se que as actividades 

são sempre desenvolvidas de acordo com os Projectos de Investigação que as 

enquadram”. 

 

Apesar do alegado, o que se observa, como acima se refere, é que existem actividades 

desenvolvidas pelos bolseiros, tanto na investigação científica como em outras áreas de 

actividades, que não têm carácter de iniciação ou de actualização, conforme impõe o 

disposto no artigo 2.º do Estatuto do Bolseiro de Investigação, mas visam suprir 

necessidades permanentes do serviço, o que é proibido nos termos do n.º 5 do artigo 1.º do 

citado Estatuto. 

 

 De uma forma geral, a organização processual apresenta-se deficiente, existindo 

processos insuficientemente documentados, não contemplando o despacho do 

Conselho Directivo de autorização ou renovação do recrutamento, bem como 

existem processos com impressos de proposta de renovação ou de recrutamento 

com o preenchimento incompleto. O arquivo dos documentos no separador 

“histórico” não prossegue uma lógica temporal, verificando-se a existência de 

processos individuais com peças documentais de outros bolseiros ou candidatos a 

bolseiros. 

 

Quanto à organização dos processos individuais dos bolseiros, o LNEG, na sua 

resposta, alega: 
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“1. (…) os despachos autorizadores do CD eram exarados em 

informações que abrangiam mais do que 1 processo, os originais das 

informações eram guardados no arquivado separado e no processo de cada um 

era colocada uma cópia; 

 

2. (…) os impressos para recrutamento e renovação eram os mesmos, 

pelo que quando estava em causa a renovação existiam muitos campos que não 

careciam de preenchimento; 

 

3. (…) o arquivador de cada processo segue uma lógica temática, pois é 

composto por 6 separadores, divididos por correspondência, documentos 

pessoais, assiduidade, segurança social, contratos, histórico. 

 

4. (…) os processos individuais de cada bolseiro, continham o processo 

de recrutamento respectivo e por isso se explica a inclusão de outras pessoas 

(candidatos não seleccionados).” 

 

Apesar do alegado pelo LNEG, é de salientar o seguinte: 

 

 A cópia do Despacho do CD não existia em vários processos individuais relativos a 

bolseiros; 

 Existem processos de recrutamento/renovação sem terem sido datados; 

 Embora o processo individual esteja subdividido em seis separadores, verificou-se 

que o arquivo dos documentos, por vezes, estava em duplicado e não existia uma 

lógica temporal de arquivo no separador “histórico”, como acima se referiu; 

 Dois processos individuais incluíam a proposta de recrutamento e a comunicação 

de rescisão de contrato de outro bolseiro. Os impressos utilizados no recrutamento 

dos bolseiros eram iguais aos da renovação, sendo que nesta última situação os 

impressos não eram totalmente preenchidos; 

 Também, por vezes, alguns dos processos individuais continham referências a 

documentos em anexo que não existiam; 
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 Constatou-se ainda a existência de Informações não numeradas. 

 

3.5.2 – Aquisição de bens e serviços e empreitadas 

 

O LNEG, I.P., está inserido na rede de Laboratórios de Estado, pelo que, no âmbito da sua 

actividade científica e tecnológica, tem beneficiado de um regime de flexibilidade 

financeira e patrimonial em matéria de aquisição de bens e serviços e de realização de 

empreitadas: 

 

 Regime previsto no Decreto-Lei 125/99, de 20 de Abril, diploma que estabelece o 

quadro normativo aplicável às instituições que se dedicam à investigação científica 

e desenvolvimento tecnológico, que dispunha no seu artigo 15º, n.º 1, alíneas a) e 

b), que os laboratórios do Estado e as outras instituições públicas de investigação 

dotadas de personalidade jurídica tinham a possibilidade de: 

 

-  Recurso ao ajuste directo com dispensa de consulta na aquisição de bens e 

serviços relacionados com a actividade científica e tecnológica da 

instituição até ao valor de 15 000 contos, com exclusão do IVA; 

- Recurso ao procedimento por negociação com publicação prévia de anúncio 

na aquisição de bens e serviços relacionados com a actividade científica e 

tecnológica da instituição até ao valor de 30 000 contos, com exclusão do 

IVA. 

 

 Embora com a entrada em vigor, em 30 de Julho de 2008, do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, tenha 

sido tacitamente revogado o artigo 15.º do Decreto-Lei 125/99, ficando os 

laboratórios de Estado sujeitos ao regime previsto no Código, com a nova redacção 

dada ao n.º 3 do artigo 5.º do CCP pelo Decreto-Lei 278/2009, de 2 de Outubro 
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(segunda alteração ao Código dos Contratos Públicos, que entrou em vigor em 7 de 

Outubro), a parte II do Código da Contratação Pública deixou de ser aplicável à 

formação dos contratos a celebrar, exclusivamente no âmbito da actividade 

científica e tecnológica, pelos laboratórios de Estado. 

 

Apesar do hiato, nos termos acima assinalados, quanto à aplicação do regime de 

flexibilidade financeira e patrimonial em matéria de celebração de contratos de aquisição 

de bens e serviços e de realização de empreitadas aos laboratórios de Estado, no período 

em que o LNEG, I.P., esteve sujeito sem qualquer contratação excluída ao CCP, observou-

se nos processos analisados no âmbito da amostra que, face do valor dos contratos, em 

todos estes se podia ter recorrido ao ajuste directo, como foi o caso. 

 

Nos processos analisados que constituíam a amostra, observou-se que na realização das 

despesas com aquisição de bens e serviços e empreitadas se recorreu a ajuste directo, de 

acordo com a legislação aplicável, tendo apenas sido consultada uma única entidade. 

 

3.5.2.1 – Aquisição de bens e serviços 

 

Na análise das despesas com aquisição de bens e serviços verificaram-se as seguintes 

situações: 

 

a) Na maioria das aquisições de valor superior a € 5.000, em que não era obrigatória a 

celebração de contrato escrito, não foi emitida qualquer requisição; 

 

Sobre esta matéria o LNEG alega que (…) em todos os processos de valor superior 

a € 5.000 e para os quais não se exige contrato escrito, envia a requisição para o 

prestador/fornecedor a adjudicar a contratação (…). 
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Pese embora o alegado pelo LNEG, na maioria dos processos de despesa analisados 

de valor superior a € 5.000 não se constatou a existência de requisições. 

 

b) Os processos de despesa não foram, na sua maioria, instruídos com o documento 

comprovativo da transferência, emitido pelo homebanking “Emissão de 

transferência Nacional”, tendo o respectivo pagamento sido comprovado pelo valor 

evidenciado no extracto bancário; 

 

c) As autorizações de pagamento dadas pelos membros do Conselho Directivo em 

2009 não se encontram datadas, impossibilitando a verificação do momento 

temporal em que os despachos foram exarados; 

 

d) O registo nas facturas da recepção do bem ou serviço nem sempre foi efectuado; 

quando tal ocorreu, o mesmo, em regra, não era datado, nem era identificado o 

interveniente. 

 

Nas suas alegações o LNEG informou que “(…) tem como norma solicitar sempre 

que as facturas sejam visadas por quem recebe os bens ou serviços, podendo, 

eventualmente, ter havido algum lapso em algum processo”, o que se verificou. 

 

e) No âmbito do processo de despesa (PD) 1 e 9 do projecto 5087 verificou-se que o 

processamento da despesa foi efectuado com uma dilação superior a 5 meses, tendo 

sido transferido para 2009 o processamento de parte de uma factura emitida em 

2008, por alegada falta de verba para o respectivo pagamento. Essa dívida, não foi, 

no entanto, reflectida nas contas do LNEG de 2008. 

 

Este tipo de procedimento, relativamente ao processamento das despesas, foi 

alterado em 2009, tendo o LNEG passado a reflectir no seu balanço as “dívidas a 

terceiros”; 
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f) Nos PD 1 do projecto 5099 e PD 65–DGM do projecto 5786 as datas dos 

despachos de autorização de despesa encontram-se rasuradas; 

 

g) Relativamente ao fornecimento de um conversor mecano-eléctrico para turbina 

eólica de eixo vertical, no âmbito do projecto 5087, observou-se: 

 

o Com data de 23 de Maio de 2008, foi celebrado entre o INETI, I.P., e o INOV o 

contrato relativo ao referido fornecimento, no valor de € 73.875,00, mais IVA. 

Todavia, conforme resulta de emails trocados no mês de Julho de 2008 e pelas 

informações n.º 334/DER-UEO/2008, de 29 de Julho, e n.º 119/2008/GJ, de 21 

de Agosto, onde a Vice-Presidente do Conselho Directivo do INETI, em 

substituição da Presidente, com data de 22 de Agosto de 2008 refere: “Assinei 

contrato”, o referido contrato terá sido celebrado em 21 ou 22 de Agosto e não 

na data constante do mesmo – 23 de Maio; 

 

o No citado contrato, na cláusula 6.3 - Adjudicação, é também referido: “ A data 

de início da calendarização apresentada será uma semana após a data de 

adjudicação formal, que corresponde à data da celebração do presente 

contrato”; 

 

o Em 09 e 24 de Junho de 2008, nas folhas do PD 8 e 9 consta o cabimento de 

duas tranches, no valor de € 26.816,63, e de € 62.572,13, respectivamente, 

correspondentes ao montante total do contrato; 

 

o Em 23 e 25 de Junho de 2008 foram emitidas as respectivas facturas pela 

INOV. 

 

o Todavia, por falta de verba disponível para efectuar na totalidade o pagamento 

da segunda factura (n.º 107/08), o LNEG acorda com o INOV o seu pagamento 
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por partes, ou seja, um pagamento no valor de € 27.879,51 (PD 9), a realizar 

ainda em 2008, e outro, no valor de € 34.692,62 (PD 1 de 2009), a realizar já 

em 2009; 

 

o Nas referidas folhas do PD 8 e 9, no ponto 7, com a designação de 

“Autorização de despesa e procedimento”, em 9 e 25 de Junho de 2008, foram 

apostos, respectivamente, despachos da Vice-Presidente do INETI, I.P., em 

substituição do Presidente, e do Secretário-Geral do Ministério da Economia e 

Inovação; 

 

o Face à subdivisão da factura n.º 1048 atrás salientada, na folha do PD 1 de 

2009, com a designação “Autorização de despesa e procedimento” (ponto 7), 

em 12 de Março de 2009, foi aposto despacho da Presidente do LNEG, I.P. 

 

Os factos expostos suscitam as seguintes observações: 

 

o O contrato de fornecimento do conversor mecano-eléctrico foi celebrado pelo 

INETI, I.P., quando esta entidade se encontrava num processo de fusão, não 

dispondo de orçamento em 2008. Assim, todo o processo desta despesa, 

conforme documentos atinentes ao mesmo, correu no LNEG, I.P., que, à data, 

não dispunha de órgãos de gestão constituídos, mas tinha orçamento que 

competia ao Secretário-Geral do Ministério da Economia e Inovação gerir11.  

 

o Este contrato de fornecimento do conversor mecano-eléctrico foi celebrado em 

Agosto de 2008, pelo que não deveria ter-lhe sido aposta a data de 23 de Maio; 

 

                                                 

11
 Enquanto coordenador do processo de fusão, nos termos do Despacho Conjunto dos Ministros de Estado e das Finanças e do 

Ministro da Economia, de 19 de Dezembro de 2007, com o objectivo de garantir a continuidade do processo de transição, 

designadamente dos projectos que se encontravam em curso relativos às áreas de competências transitadas para o LNEG, I.P. 
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o Os factos expostos evidenciam também que a adjudicação do fornecimento - 

acto administrativo pelo qual a entidade competente para autorizar a despesa 

escolhe uma proposta (cfr. artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho) 

- foi efectuada em Maio ou, no máximo, atentas as datas das facturas, em Junho 

de 2008, sem qualquer autorização formal, na data da assunção da despesa, pelo 

órgão competente, nos termos do disposto no artigo 15.º, n.º 1, alínea c), do 

Decreto-Lei 125/99. Assim, uma vez que a mesma só foi dada posteriormente à 

emissão das facturas, atenta a data de celebração do contrato em questão - 

Agosto de 2008, não foi cumprido o disposto naquele artigo 54.º do Decreto-

Lei n.º 197/99, e, consequentemente, verificados os requisitos gerais da 

autorização da despesa previstos no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 

de Julho, os quais condicionam o poder de autorizar pelo órgão competente; 

 

o Do atrás exposto resulta ainda que não foi cumprido, previamente à assunção da 

despesa, o requisito do cabimento orçamental prévio, em desconformidade com 

o estabelecido nos artigos 13.º e 22.º, n.º 1, alínea b) e n.º 2, do Decreto-Lei n.º 

155/92, de 28 de Julho. No entanto, como resulta dos respectivos processos, o 

cabimento ocorreu a posteriori. 

 

Relativamente a esta matéria, o LNEG, em sede de contraditório, alegou que o projecto de 

investigação em causa era um projecto “PRIMEDEMTEC”, que foi objecto do “(…) Contrato 

de Concessão de Incentivos Financeiros n.º 70/2007/33E/00201/0028, celebrado entre a Agência 

de Inovação - ADI e o INETI, em 23 de Janeiro de 2007 (…)”, constando do anexo ao contrato a 

empresa INOV-INESC como entidade externa. 

 

Mais refere que embora o ajuste directo tenha assentado no contrato de Concessão de 

incentivos financeiros, foi considerada a necessidade de celebração de um contrato escrito, 

tendo sido solicitado o estudo da questão aos respectivos serviços jurídicos, em articulação 

com a Unidade de Investigação envolvida. Contudo, a execução do projecto teve que ter 

uma tramitação acelerada, tendo em conta o prazo do seu terminus, o que determinou que a 
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chegada do parecer ocorresse em data posterior à da conclusão do projecto, tendo sido 

celebrado contrato escrito com o INOV/INESC em 23 de Maio de 2008, data que, 

conforme atrás referido, não confere com os documentos obtidos no decorrer da auditoria. 

 

Acrescenta ainda que, face à especificidade e urgência do projecto em questão, o contrato 

escrito era dispensável, e que a urgência na adjudicação dos trabalhos não é imputável nem 

ao INETI, nem ao INOV-INESC, salientado ser ainda de ponderar o seguinte: 

 

“(…)- não houve neste, como em nenhum outro procedimento, má-fé; 

- terá, eventualmente, havido alguma descoordenação, mas nunca 

qualquer atitude dolosa ou intencional; 

- o projecto foi auditado pela Agência de Inovação, tendo recebido 

aprovação, quer em matéria financeira, quer em matéria científica”. 

 

Para além de darem por reproduzido o teor da defesa do LNEG, os membros do Conselho 

Directivo do Laboratório e o Secretário-Geral do Ministério da Economia e Inovação 

manifestaram a sua discordância com o facto da adjudicação do fornecimento ter sido 

efectuada sem qualquer autorização formal, referindo: “(…) a adjudicação ocorreu a 

17.06.2008 no caso do PD n.º 8/2008 (…) e a 24.06.2008 no caso do PD n.º 9/2008 (…). 

Apenas no que se refere ao PD 1/2009 se poderá dizer não ter havido adjudicação, mas 

não tinha que ocorrer, pois a mesma já tinha sido dada nos processos anteriores.” 

 

No que respeita às alegações da Directora do Departamento de Gestão e Organização do 

Laboratório (que seguiram de perto o referido pelo LNEG), relacionadas com o despacho 

de cumprimento das formalidades legais, exarado no campo 9 dos PD's 8 e 9 de 2008 e PD 

1 de 2009, a mesmo veio referir que no processo existem todas as evidências do 

cumprimento da lei, tendo efectuado o controlo desta conformidade através de uma “chek-

list” que elaborou. 
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Sobre o alegado refira-se que, tratando-se de um fornecimento de bens e serviços, a 

adjudicação definida no artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 197/99 como um acto administrativo 

pelo qual a entidade competente para autorizar a despesa escolhe uma proposta, ocorre 

num momento, e não em vários, por valores parcelares, conforme é alegado pelos 

responsáveis.  

 

Salienta-se ainda que o contrato de incentivos financeiros não dispensava a adjudicação, 

nos termos acima expostos, nem a celebração de contrato escrito, uma vez que esta forma 

não foi dispensada, nos termos do artigo 60.º do Decreto-Lei 197/99. 

 

Com efeito, a situação não se enquadra na alínea b) do n.º 1 do artigo 60.º do Decreto-Lei 

197/99, uma vez que os factos trazidos à colação não evidenciam que tenha sido necessário 

“dar execução imediata às relações contratuais (…) em resultado de acontecimentos imprevisíveis 

e por motivos de urgência imperiosa”. 

 

Todavia, os factos atrás descritos demonstram que aquando da adjudicação em apreço o 

INETI atravessava um período conturbado, tendo em conta o seu processo de extinção por 

fusão no LNEG, o que originou alguma dificuldade e descoordenação nas decisões a tomar 

pelos responsáveis pela sua gestão. Evidenciam também alguma dificuldade na aplicação 

do regime jurídico da aquisição de bens e serviços, não existindo, no entanto, indícios de 

que a falta possa ser imputada aos seus autores a título de dolo. 

 

Assim, embora os factos em apreciação consubstanciem uma infracção financeira 

susceptível de originar responsabilidade financeira sancionatória para os responsáveis, nos 

termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, na redacção dada 

pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, tal responsabilidade só pode ser imputada aos 

responsáveis a título de negligência. Ora, não tendo sido detectados registos de 
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recomendações anteriores - directa e imediatamente aplicáveis ao caso - nem do Tribunal12 

nem de órgão de controlo interno no sentido da correcção desta irregularidade, o Tribunal 

releva a eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto no n.º 8 

do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redacção dada pelas Leis n.
os

 48/2006, de 29 de Agosto, 

e 35/2007, de 13 de Agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas 

a) a c). 

 

3.5.2.2 – Empreitadas 

 

No âmbito do projecto 6566 - Modernização das infra-estruturas II, foram adjudicadas as 

seguintes empreitadas de obras públicas: 

 

Quadro 6 – Empreitadas de obras púbicas 

(euros) 

Processo 

Despesa 
Designação Entidade Adjudicatária 

Valor da  

Empreitada  

(sem IVA) 

Período da  

Empreitada 

6 
“Fornecimento e aplicação de pavimentos em madeira flutuante 

do 3º piso do edifício principal de Alfragide” 
Marques e Frederico, Lda 20.376,30 2009 

238 
“Reforço estrutural de troço da laje do piso 1 do Edifício principal 

do INETI no pólo de Alfragide” 

FERCA - Construções 

Racionalizadas e 

Estruturas, Lda 

14.000,00 2009 

5 

“Remodelação de instalação sanitária e envernizamento e 

pinturas no 3º piso do Edifício Principal do LNEG no pólo de 

Alfragide” 

Construções Nuno e 

Augusto Neves 
8.971,04 2009 

53 
“Trabalhos de beneficiação de pinturas e de remodelação de 

wc's nas instalações do LNEG de S. Mamede de Infesta” 
J. da Silva Faria 99.927,94 2009 

Fonte: LNEG 

 

                                                 

12
 O INETI, a par de outras entidades, foi abrangido na auditoria realizada pelo Tribunal de Contas às aquisições 

públicas de bens e serviços no ano de 1997 – Proc. n.º 23/98 – Audit., não tendo sido formulada nenhuma 

recomendação neste âmbito. 
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1. Da análise dos respectivos processos, todos iniciados após a vigência do CCP, 

resultaram as seguintes situações que contrariam o disposto no referido Código: 

 

a) Nas empreitadas de “Remodelação de instalação sanitária e envernizamento e 

pinturas no 3º piso do edifício principal do LNEG no pólo de Alfragide” e 

“Trabalhos de beneficiação de pinturas e de remodelação de wc's nas instalações do 

LNEG de S. Mamede de Infesta” (cfr. PD 5 e PD 53), os autos de medição não 

estão assinados (PD5) ou estão assinados apenas pelo dono da obra (PD 53), não 

tendo sido dado cumprimento ao estabelecido no artigo 389.º, n.º 2 do CCP; 

 

b) Nos processos de empreitada “Remodelação de instalação sanitária e 

envernizamento e pinturas no 3º piso do edifício principal do LNEG no pólo de 

Alfragide” e “Reforço estrutural de troço da laje do piso 1 do edifício principal do 

INETI no pólo de Alfragide” (PD 5 e PD 238), não foi elaborado auto de 

consignação dos trabalhos, contrariando assim o disposto no artigo 359.º do CCP, o 

que tem implicações, designadamente, na contagem do prazo de execução da obra e 

início dos trabalhos (artigos 362.º, n.º 1, e 363.º, n.º 1) e reflexos quanto ao 

eventual incumprimento do contrato e desvio no plano de trabalhos (artigos 403.º e 

404.º). 

 

c) No âmbito do processo relativo à empreitada de “Reforço estrutural de troço da laje 

do piso 1 do edifício principal do INETI no pólo de Alfragide” (PD 238), não existe 

evidência de medição dos trabalhos executados, não tendo sido elaborado o 

respectivo auto e conta corrente, em violação do disposto nos artigos 387.º a 389.º 

do CCP, tendo sido liquidados e pagos trabalhos sem a assinatura pelo empreiteiro 

dos documentos que constituiriam a situação dos trabalhos, não tendo sido assim 

cumprido o disposto no artigo 392.º do citado Código. 

 

d) Nas empreitadas de “Fornecimento e aplicação de pavimentos em madeira flutuante 

do 3º piso do edifício principal de Alfragide”, “Reforço estrutural de troço da laje 
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do piso 1 do edifício principal do INETI no pólo de Alfragide”, “Remodelação de 

instalação sanitária e envernizamento e pinturas no 3º piso do edifício principal do 

LNEG no pólo de Alfragide” e “Trabalhos de beneficiação de pinturas e de 

remodelação de wc's nas instalações do LNEG de S. Mamede de Infesta” (PD 6, 

238, 5 e 53) não foi elaborada conta final, não tendo sido cumprido o regime de 

liquidação da empreitada previsto nos artigos 399.º a 401.º do CCP. 

 

e) Nas empreitadas “Remodelação de instalação sanitária e envernizamento e pinturas 

no 3º piso do edifício principal do LNEG no pólo de Alfragide” e “Reforço 

estrutural de troço da laje do piso 1 do edifício principal do INETI no pólo de 

Alfragide” (PD 5 e PD 238) não existe evidência da realização da vistoria prevista 

no artigo 394.º do CCP, não tendo sido lavrados os correspondentes autos de 

recepção provisória, nos termos do artigo 395.º, o que releva em termos de 

eventuais defeitos das obras e da respectiva garantia, de acordo com os disposto nos 

artigos 396.º e 397.º. 

 

No que respeita às situações descritas nas anteriores alíneas b) a e), o LNEG alega que pela 

reduzida complexidade e baixo valor (inferior a € 15.000) as empreitadas foram 

adjudicadas sem redução do contrato a escrito e a consignação foi dada através do envio da 

requisição, tendo sido acordado o início da execução das obras através de contactos 

directos com as empresas, por forma a que os trabalhos realizados implicassem o mínimo 

de perturbação ao serviço. 

 

Justifica ainda a inexistência de evidência dos trabalhos executados e a não elaboração do 

respectivo auto e conta corrente, bem como a liquidação e pagamento dos trabalhos sem a 

assinatura pelo empreiteiro dos documentos que constituíram a situação dos trabalhos, com 

o facto de a empreitada em questão ter seguido o regime de preço global, não se tendo 

registado erros e omissões de projecto, tendo sido assumido quando o empreiteiro emitiu a 

factura que a mesma correspondia à totalidade dos trabalhos objecto de adjudicação. 
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Relativamente à não elaboração da conta final foi invocada idêntica argumentação, tendo 

sido acrescentado não ter havido revisão de preços ou trabalhos a mais ou a menos, pelo 

que a conta final de cada uma das empreitadas consistiu no valor global adjudicado que foi 

igual ao facturado por cada uma das empresas e igual ao valor liquidado e pago.  

 

A inexistência de vistorias para efeito de recepção provisória das obras foi justificada com 

base no entendimento de que as mesmas se poderiam considerar inerentes às datas de 

emissão das facturas após verificação efectiva pelo LNEG de que todos os trabalhos se 

encontravam executados, na totalidade e sem defeitos. 

 

Os membros do Conselho Directivo do LNEG seguiram as alegações acima transcritas.  

 

Também a Directora do Departamento de Gestão e Organização e a Chefe de Divisão da 

Unidade de Gestão Financeira do LNEG aderiram ao vertido pelo LNEG em sede de 

contraditório, tendo esta última destacado: 

 

(…) à data dos factos, as autorizações de pagamento eram dadas 

presencialmente pela Sra. Presidente do Conselho Directivo à Directora 

Financeira. Depois de obtidas as competentes autorizações de pagamento, os 

processos seguiam para a Tesouraria e, nessa altura, o Tesoureiro e a 

Signatária enquanto responsável por esta área (na ausência da Chefe de 

Divisão da Contabilidade) analisavam a viabilidade de pagamento dos 

processos, de acordo com as disponibilidades de tesouraria e data de 

vencimento das facturas e davam ordem de pagamento no homebanking. 

 

Em seguida, imprimia-se do homebanking o documento designado por 

"autorização meios de pagamento" o qual era e é posteriormente assinado por 

quem fez o lançamento no homebanking e por quem autorizou o pagamento. 

Nos processos em análise, a signatária assinou este documento por ter sido 

quem lançou o respectivo pagamento, isto é, por ter sido quem deu a ordem de 
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pagamento no homebanking e a Presidente assinou por ter sido quem autorizou 

o pagamento”. 

 

Apesar do alegado pelas Directora do Departamento de Gestão e Organização e a Chefe de 

Divisão da Unidade de Gestão Financeira, a eventual responsabilidade que lhes foi 

imputada decorre das funções que têm que desempenhar, nos termos legais, que se 

relacionam com as responsabilidades ao nível da gestão financeira e orçamental e da 

contratação, competindo-lhes, designadamente, controlar a legalidade do processo de 

execução da despesa. 

 

Quanto ao demais, alegado pelo LNEG e responsáveis, os factos aduzidos não contrariam 

o exposto supra nas alíneas b) a e). 

 

Ora, as situações aí referidas consubstanciam infracções financeiras susceptíveis de 

originar responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea 

b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, na redacção dada pela Leis n.º 48/2006, de 29 de 

Agosto. 

 

No entanto, como resulta das alegações produzidas, estes não tiveram intenção de violar a 

lei nem defraudar o Estado Português, representando uma imagem das dificuldades 

sentidas o referido pelo LNEG a este propósito:  

 

“No caso particular das empreitas de obras públicas é importante não 

esquecer que o pessoal do INETI que exercia competências nesta área - ex-

Direcção de Serviços de Apoio Técnico e Manutenção, transitou em bloco para 

o IAPMEI ficando o LNEG com sérias carências nesta área, que se agravaram 

com a entrada em vigor do CCP. 

Resulta óbvio que a eventual desconformidade dos processos com o 

formalismo legal não tem em si mesma qualquer atitude consciente e 

deliberada de violação da lei e de produção de qualquer dano ou prejuízo ao 
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Estado Português, pois neste período tão conturbado, o objectivo dos 

responsáveis desta instituição foi mantê-la em funcionamento a todo o custo e 

muitas das vezes com prejuízo pessoal.” 

 

Tendo em conta o referido, evidencia-se que não existem indícios de que a falta possa ser 

imputada aos seus autores a título de dolo. Assim, não tendo sido detectados registos de 

recomendações anteriores - directa e imediatamente aplicáveis ao caso - nem do Tribunal 

nem de órgão de controlo interno no sentido da correcção destas irregularidade, o Tribunal 

releva a eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto no n.º 8 

do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redacção dada pelas Leis n.
os

 48/2006, de 29 de Agosto, 

e 35/2007, de 13 de Agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas 

a) a c). 

 

2. Foram ainda detectadas outras situações dignas de reparo, nomeadamente: 

 

a) A data do despacho de autorização de despesa da empreitada de “Fornecimento e 

aplicação de pavimentos em madeira flutuante do 3º piso do edifício principal de 

Alfragide” (PD 6), encontra-se rasurada; 

 

b) As “Especificações Técnicas/Medições” que integram o caderno de encargos da 

empreitada “Trabalhos de beneficiação de pinturas e de remodelação de wc's nas 

instalações do LNEG de S. Mamede de Infesta” (PD 53), são sumárias e 

insuficientes, não existindo, relativamente a uma parte significativa da obra, 

memória descritiva, onde se descreva o detalhe da natureza dos trabalhos 

pretendidos e o modo como devem ser realizados, apenas se enumerando estes de 

forma muito sintética, sem referências detalhadas quanto a quantidades, natureza 

dos materiais a aplicar e forma como devem ser realizados. 

 

Também, no que se refere ao valor pago pelas pinturas a tinta plástica e que 

representa 40% do valor da empreitada, o preço unitário pago, no total de 
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€ 11,95/m² (soma dos preços unitários de dois artigos), em comparação com o 

preço de € 8,70/m² gerado pelo Gerador de Preços da CYPE Engenheiros, S.A., 

para o total da pintura com idêntica definição e com preços idênticos recolhidos 

junto de empresas da especialidade, situa-se 37% acima do valor do mercado13.  

 

Esta situação poderia ter sido evitada caso tivessem sido consultadas várias 

entidades, e assim obtidas diferentes propostas para selecção. 

 

No que concerne ao contrato celebrado no âmbito desta empreitada (PD 53), este 

previa que a mesma fosse realizada no prazo de 60 dias; porém, o auto de medição 

e a factura foram emitidos e assinados 10 dias após a consignação da mesma, o que 

reflecte uma sobre avaliação dos trabalhos a contratar. 

 

No âmbito do contraditório o LNEG aduziu nas suas alegações que: 

 

“(…) o preço (…) gerado pelo Gerador de Preços da CYPE Engenieros, 

SA, se refere a obras novas, sendo que, o mesmo preço unitário, referente a 

obras de reabilitação, que é o caso da empreitada em causa, gerado também 

pelo Gerador de Preços da CYPE Engenieros, SA, é de € 10,29/m2. 

 

Ora, o diferencial entre o preço unitário pago (€ 11,95/m2) e o preço 

unitário gerado para pinturas de reabilitação (€ 10,29/m2), no valor de 

€ 1,66/m2, é totalmente adequado para o prévio tratamento das superfícies 

existentes, que consistiu na reparação de zonas com humidades e fissuras, 

incluindo emassamento e lixagem das superfícies, não esquecendo que se trata 

de um edifício com 40 anos e pinturas de origem”
14

. 

 

                                                 

13
 De acordo com a apreciação de um engenheiro civil. 

14
 Nas alegações foram juntos os geradores de preços - quadro A para reabilitação e quadro B para obras novas. 
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Sobre esta matéria impõe-se fazer as seguintes observações:  

 

A consideração do preço unitário de € 8,70/m2 resultante da ficha “pintura plástica 

sobre paramentos interiores de gesso e escaiola” (“obra nova”), do Gerador de 

Preços da CYPE Engenieros, SA, e não de ficha idêntica referente a obras de 

“reabilitação”, deveu-se ao facto de os rendimentos de mão-de-obra e materiais 

naquela indicados serem mais adequados ao tipo de obra em causa. Com efeito, as 

fichas referenciadas como relativas a obras de reabilitação visam obras de 

reabilitação de edifícios de natureza mais profunda que a preparação e pintura de 

paredes de um edifício que estando a ser utilizado por um serviço público, manteria 

ainda razoáveis condições de habitabilidade. 

 

O preço unitário de € 8,70/m2 foi considerado o máximo razoável para um trabalho 

da natureza da pintura em causa, de acordo com a avaliação feita e as referências 

recolhidas junto de empresas de construção. 

 

Note-se que o Gerador de Preços da CYPE Engenieros, SA, apresenta preços 

elevados, que visam “cobrir” mesmo as situações mais onerosas, partindo de 

pressupostos empolados – rendimentos baixos de mão-de-obra, equipamentos e 

materiais e preços unitários de mão-de-obra, etc. elevados. 
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As duas fichas remetidas pela Amorim Pereira, Nuno Oliveira e Associados, 

Sociedade de advogados RL, corroboram o referido, indicando, por exemplo, custos 

unitários de mão-de-obra de € 15,35 e € 14,91/hora para “oficial de 1ª pintor” e 

“Ajudante de pintor”, respectivamente, quando as tabelas para formação de preços 

da Associação de Empresas de Construção, Obras Públicas e Serviços (AECOPS) 

apontam15 para preços/hora de € 10,67 e € 8,98, ou seja, os preços unitários da mão-

de-obra contidos nas fichas da CYPE são mais elevados + 44% e 66%, 

respectivamente, que os valores máximos recomendados pela AECOPS16. 

 

Note-se que os custos de mão-de-obra são os mais relevantes no tipo de trabalho em 

causa. Idêntica situação se verifica relativamente aos preços das tintas considerados 

nas fichas da CYPE, para as tintas, de € 10,04 e € 5,72/litro para o primário e tinta 

plástica, que são muito superiores aos custos das tintas correntes de boa qualidade. 

 

Nesta medida, considera-se que, nas situações de recurso a ajuste directo, se deveria 

consultar mais de uma entidade, no sentido de salvaguardar as melhores condições 

de mercado. 

 

  

                                                 

15
 Considerando os valores máximos para os preços de venda ali tabelados, e que incorporam todos os custos que 

incidem sobre mão-de-obra e encargos indirectos, conforme pode observar-se nos quadros 7 e 8 do Anexo I – 

valores usuais de vencimentos praticados mais elevados, acima do previsto no CCT, acrescidos da margem de 30% 

para administração e lucro (percentagem mais elevada constante das tabelas). 
16 

Mesmo considerando mão-de-obra de pintor de 2ª em vez de “ajudante” (servente), de € 9,72 /hora, o preço para 

ajudante de pintor seria mais elevado 53%. 
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4 – VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Foi dada vista ao Excelentíssimo Procurador-Geral Adjunto que emitiu parecer de 

concordância. 

5 – EMOLUMENTOS 

 

Nos termos dos artigos  2.º, 10.º e 11.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal 

de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, e em conformidade com a nota de 

emolumentos constante do Anexo II, são devidos emolumentos no montante de 

€ 17.164,00, a suportar pelo Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P. 

 

6 – DETERMINAÇÕES FINAIS 

 

O presente Relatório deve ser remetido: 

 

 Ao Ministro da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento; 

 

 Ao Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P.; 

 

 Aos responsáveis individuais mencionados nos Anexo I do relato. 

 

6.1.– Um exemplar do Relatório deve ser remetido ao Ministério Público junto deste 

Tribunal, nos termos do disposto nos artigos 29º, nº 4, 54.º, nº 4, este aplicável por 

força do artigo 55º, nº 2, todos da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, com a redacção 

dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 

 

6.2.– Após a entrega do Relatório às entidades referidas deverá o mesmo ser divulgado no 

sítio do Tribunal de Contas na Internet. 
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6.3.– No prazo de seis meses deverão as entidades a quem foram dirigidas as 

recomendações informar o Tribunal acerca do seu acolhimento ou da respectiva 

justificação, em caso contrário. 

 

Aprovado em Subsecção da 2ª Secção do Tribunal de Contas, em 12 de Novembro de 

2010. 
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ANEXO I 

 

Quadro 7  

 
 

 

Quadro 8  
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ANEXO II – NOTA DE EMOLUMENTOS 

 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas (RJETC), aprovado pelo Decreto-Lei nº 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 
Auditoria a projectos do PIDDAC do Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P. (LNEG, I.P.) 

 

 

 
Departamento de Auditoria III  

 

 
Entidade fiscalizada: Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P 
 
Entidade devedora: Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P 
 

Regime jurídico: AA  

AAF X 

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria/ Lucros 

 
Acções fora da área da residência 
oficial ………………………..……….…... 
 
Acções na área da residência oficial…. 

 
 

119,99 
 
 

88,29 
 

 
 

178 
 
 

199 
 

 
 
 
 

 
21 358,22 

 
 

17 569,71 

- 1% s/ Receitas Próprias ……………..     

- 1% s/ Lucros ……………………….....     

     

Emolumentos calculados    38 927,93 

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) …………..………. 
Limite máximo (VR) ……..…..…….... 

   
1.716,40 

17.164,00 

     

Emolumentos a pagar ……….….......    
 

17.164,00 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS. 

b) Artigo 10.º, n.ºs 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

 

 

O COORDENADOR DA EQUIPA DE AUDITORIA, 

 
(António Marques do Rosário)
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